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RESOLUÇÃO N° 04/2023 

Autoriza a assinatura digital/eletrônica nos 

documentos que tramitam no âmbito da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre, estado do Paraná. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE APROVOU E 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, DE CONFORMIDADE COM AS SUAS 

ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica autorizado o uso de assinatura digital/eletrônica nos documentos que 

tramitam no âmbito da Câmara Municipal de Jardim Alegre, estado do Paraná. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário 

Vereador Geraldo Gonçalves, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e três (29/08/2023). 

UnLA-k  
JOSE CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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Jardim Alegre, Terça-Feira, 29 de Agosto de 2023 
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CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br  

RESOLUÇÃO N° 04/2023 

Autoriza a assinatura digital/eletrônica nos 

documentos que tramitam no âmbito da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre, estado do Paraná. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE APROVOU E 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, DE CONFORMIDADE COM AS SUAS 

ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 

Art. 12. Fica autorizado o uso de assinatura digital/eletrônica nos documentos que 

tramitam no âmbito da Câmara Municipal de Jardim Alegre, estado do Paraná. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário 

Vereador Geraldo Gonçalves, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e três (29/08/2023). 

JOSE CARLOS BARBOSA 
Presidente da Câmara 
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